
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO


Código Especificação Valor (R$)

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER  

27 Desporto e Lazer  

27.812 Desporto Comunitário  

27.812.0041 Manutenção do Esporte  

1.132 Construção de espaços Esportivos e de Lazer  

4.4.90.51 - 997 Obras e instalações 320.000,00

4.4.90.51 - 998 Obras e instalações 320.000,00

TOTAL 640.000,00

Código Especificação Valor (R$)

997 Convênio nº 1090/2022 - SEDU - Meu Campinho Bairro

Veneza

320.000,00

998 Convênio nº 1091/2022 - SEDU - Meu Campinho

Loteamento Paula Afonso

320.000,00

TOTAL 640.000,00

SECRETARIA DE GABINETE

LEI Nº 5.986, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

Autoriza a abertura de crédito especial no exercício
de 2022, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e
quarenta mil reais) e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento
vigente, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais),
conforme a seguir especificado:
 

 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente
Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação
do exercício de 2022, conforme a seguir especificado:
 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes
necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de
setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela
Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de
dezembro de 2021.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em
22 de setembro de 2022.
 
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal
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Código Especificação Valor (R$)

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER  

27 Desporto e Lazer  

27.812 Desporto Comunitário  

27.812.0041 Manutenção do Esporte  

1.132 Construção de espaços Esportivos e de Lazer  

4.4.90.51 - 997 Obras e instalações 320.000,00

4.4.90.51 - 998 Obras e instalações 320.000,00

TOTAL 640.000,00

Código Especificação Valor (R$)

997 Convênio nº 1090/2022 - SEDU - Meu Campinho Bairro Veneza 320.000,00

998 Convênio nº 1091/2022 - SEDU - Meu Campinho Loteamento Paula Afonso 320.000,00

  TOTAL 640.000,00

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO


SECRETARIA DE GABINETE

DECRETO Nº 9.340, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre crédito especial no exercício de 2022, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) e dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art.
62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.986, de 22 de setembro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), conforme a seguir
especificado:
 

 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do
exercício de 2022, conforme a seguir especificado:
 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021.
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022
 
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal

Publicado por:
Janayna Patricia Bortoli Hammerschmidt

Código Identificador:73FDDA12

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 26/09/2022. Edição 2612

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.338, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a desvinculação de receitas correntes do Município de Pato Branco, nos termos do art. 76-B dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT). 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal; e considerando o disposto na Emenda Constitucional de nº 93, de 8 de setembro de 2016;  
DECRETA: 
Art. 1º Ficam desvinculados de órgão, fundo, programa ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) das receitas do Município 
relativas a impostos, taxas e multas, instituídos até a referida data, bem como seus adicionais e respectivos acréscimos legais e outras receitas 
correntes. 
Art. 2º A desvinculação referida no art. 1º deste Decreto aplica-se:  
I - aos recursos arrecadados ou transferidos que estejam vinculados a determinadas despesas, referentes a programas, projetos ou ações 
administrados pelo Poder Executivo Municipal;  
II - a todos os fundos administrados pelo Poder Executivo Municipal, excetuando-se os fundos previdenciários, de saúde, de educação e os demais 
fundos excluídos pelo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) que aparelham órgãos de estado;  
III - aos rendimentos financeiros, inclusive os decorrentes de aplicações de recursos recebidos como receitas de capital.  
Art. 3º Excetuam-se da desvinculação de que trata este Decreto: 
I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, 
respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;  
II - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde;  
III - transferências obrigatórias e voluntárias recebidas de outros entes da Federação com destinação especificada em lei.  
Art. 4º Será responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças a indicação dos Fundos Municipais que se sujeitarão ao disposto 
no art. 1º deste Decreto, considerando as disponibilidades orçamentárias e financeiras e as prioridades de governo.  
Art. 5º A desvinculação referida neste Decreto será computada a partir de 1 de janeiro do corrente exercício, em conformidade com a Emenda 
Constitucional nº 93, de 8 de setembro de 2016, aplicando essa desvinculação também a todos os saldos de receitas disponíveis nos anos de 2016 e 
2017 não comprometidos orçamentariamente.  
Parágrafo único. Caberá ao Secretário da Fazenda e aos gestores dos Fundos Municipais a realização da reprogramação das despesas 
considerando a desvinculação da receita.  
Art. 6º As receitas desvinculadas de contas bancárias específicas de fundos, órgão ou programas deverão ser transferidas para a conta bancária de 
livre movimentação do Tesouro Municipal.  
§ 1º Os gestores dos Fundos Municipais e de entidades da Administração Indireta, obedecendo os critérios contidos neste Decreto, deverão, como 
titulares das contas bancárias das respectivas entidades, efetuar a transferência do percentual desvinculado para conta bancária de livre 
movimentação do Tesouro Municipal.  
§ 2º No histórico do documento contábil da transferência deverá ser citado este Decreto e como anexo a memória de cálculo dos valores 
desvinculados.  
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 93, de 2016. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022.  

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.986, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no exercício de 2022, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), conforme a 
seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
1.132 Construção de espaços Esportivos e de Lazer 
4.4.90.51 - 997 Obras e instalações 320.000,00 
4.4.90.51 - 998 Obras e instalações 320.000,00 

TOTAL 640.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
997 Convênio nº 1090/2022 - SEDU - Meu Campinho Bairro Veneza 320.000,00 
998 Convênio nº 1091/2022 - SEDU - Meu Campinho Loteamento Paula Afonso 320.000,00 

TOTAL 640.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.340, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Abre crédito especial no exercício de 2022, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, 
I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.986, de 22 de setembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
1.132 Construção de espaços Esportivos e de Lazer 
4.4.90.51 - 997 Obras e instalações 320.000,00 
4.4.90.51 - 998 Obras e instalações 320.000,00 

TOTAL 640.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
997 Convênio nº 1090/2022 - SEDU - Meu Campinho Bairro Veneza 320.000,00 
998 Convênio nº 1091/2022 - SEDU - Meu Campinho Loteamento Paula Afonso 320.000,00 

TOTAL 640.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.987, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
1.054 Aquisição de Veículos para o FMS 
4.4.90.52 – 1518 (7600) Equipamentos e Material Permanente 750.000,00 

TOTAL 750.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação no 
exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 750.000,00 

TOTAL 3.300.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.341, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Abre crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, 
I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.987, de 22 de setembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
1.054 Aquisição de Veículos para o FMS 
4.4.90.52 – 1518 (7600) Equipamentos e Material Permanente 750.000,00 

TOTAL 750.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação 
no exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 750.000,00 

TOTAL 3.300.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 5.988, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no exercício de 2022, no valor de R$ 450.700,00 (quatrocentos e cinquenta mil e setecentos reais) e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 450.700,00 (quatrocentos e cinquenta mil e setecentos 
reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 Legislativa 
01.031 Ação Legislativa 
01.031.0001 Ação Legislativa 
2.136 Manter as atividades administrativas, financeiras e patrimoniais 
3.1.90.07 – 1  Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 40.000,00 
03 PROCURADORIA 
03.01 PROCURADORIA 
03 Essencial a Justiça 
03.091 Defesa da Ordem Jurídica 
03.091.0004 Supervisão e Acompanhamento Jurídico 
2.237 Manutenção das Atividades da Procuradoria 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 7.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
04.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
15 Urbanismo 
15.451 Infraestrutura Urbana 
15.451.0018 Planejamento Urbano 
2.328 Manutenção das Atividades da Divisão de Arquitetura 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 1.000,00 

 
  

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 Administração 
04.122 Administração Geral 
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento 
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 4.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 Urbanismo 
15.452 Serviços Urbanos 
15.452.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
2.021 Manutenção das atividades do Departamento de Engenharia e Obras  
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 4.500,00  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental 
3.1.90.07 – 104 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 25.000,00 
 12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.1.90.07 – 103 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 20.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 35.000,00 
 2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 100.000,00 
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs  
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 70.000,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde 
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde  
2.131 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária, Ambiental  
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 60.000,00 
 10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0043 Manutenção da Saúde  
2.142 Manutenção dos Serviços do COAS 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 80.000,00 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0024 Assistência Comunitária 
2.202 Manutenção das Atividades da Gestão de Assistência Social 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 1.300,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.070 Manutenção das atividades de Desenvolvimento Rural 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 2.500,00 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
17.02 DEPARTAMENTO DO PARQUE TECNOLÓGICO 
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
2.241 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo e Financeiro  
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 400,00 

TOTAL R$ 450.700,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação total de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 Legislativa 

 
  

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 Administração 
04.122 Administração Geral 
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento 
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 4.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 Urbanismo 
15.452 Serviços Urbanos 
15.452.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
2.021 Manutenção das atividades do Departamento de Engenharia e Obras  
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 4.500,00  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental 
3.1.90.07 – 104 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 25.000,00 
 12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.1.90.07 – 103 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 20.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 35.000,00 
 2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 100.000,00 
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs  
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 70.000,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde 
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde  
2.131 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária, Ambiental  
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 60.000,00 
 10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0043 Manutenção da Saúde  
2.142 Manutenção dos Serviços do COAS 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 80.000,00 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0024 Assistência Comunitária 
2.202 Manutenção das Atividades da Gestão de Assistência Social 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 1.300,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.070 Manutenção das atividades de Desenvolvimento Rural 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 2.500,00 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
17.02 DEPARTAMENTO DO PARQUE TECNOLÓGICO 
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
2.241 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo e Financeiro  
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 400,00 

TOTAL R$ 450.700,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação total de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 Legislativa 

 
  

01.031 Ação Legislativa
01.031.0001 Ação Legislativa
2.136 Manter as atividades administrativas, financeiras e patrimoniais 
3.1.91.13 – 1  Obrigações Patronais R$ 40.000,00 
 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
04.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
15 Urbanismo 
15.451 Infraestrutura Urbana 
15.451.0018 Planejamento Urbano 
2.328 Manutenção das Atividades da Divisão de Arquitetura 
3.1.91.13 – 000 (133) Obrigações Patronais R$ 1.000,00 
 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 Administração 
04.122 Administração Geral 
04.122.0012 Aquisição e Licitação de materiais e serviços 
2.015 Manutenção do Departamento de Compras 
3.1.91.13 – 000 (206) Obrigações Patronais R$ 11.400,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
26 Transporte 
26.782 Transporte Rodoviário 
26.782.0021 Trânsito 
2.032 Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Trânsito 
3.1.91.13 – 000 (479) Obrigações Patronais R$ 4.500,00  
 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental 
3.1.91.13 – 104 (1680) Obrigações Patronais R$ 25.000,00 
12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.1.91.13 – 103 (1716) Obrigações Patronais R$ 20.000,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.1.91.13 – 303 (1392) Obrigações Patronais R$ 35.000,00 
 2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 
3.1.91.13 – 303 (1414) Obrigações Patronais R$ 100.000,00 
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs  
3.1.91.13 – 303 (1447) Obrigações Patronais R$ 70.000,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde 
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde  
2.131 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária, Ambiental  
3.1.91.13 – 303 (1523) Obrigações Patronais R$ 20.000,00 
 10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0043 Manutenção da Saúde  
2.142 Manutenção dos Serviços do COAS 
3.1.91.13 – 303 (1560) Obrigações Patronais R$ 120.000,00 
 09 SECRETARIA MUICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente 
2.431 Implementação do Programa Família Acolhedora 
3.1.91.13 – 000 (643) Obrigações Patronais R$ 1.300,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.068 Programa Bovinotecnia 
3.1.91.13 – 000 (936) Obrigações Patronais R$ 2.500,00 
  

 TOTAL R$ 450.700,00 

 
  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 9.342, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Abre crédito especial no exercício de 2022, no valor de R$ 450.700,00 (quatrocentos e cinquenta mil e setecentos reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, 
I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.988, de 22 de setembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 450.700,00 (quatrocentos e cinquenta mil e setecentos reais), conforme a 
seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 Legislativa 
01.031 Ação Legislativa 
01.031.0001 Ação Legislativa 
2.136 Manter as atividades administrativas, financeiras e patrimoniais 
3.1.90.07 – 1  Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 40.000,00 
03 PROCURADORIA 
03.01 PROCURADORIA 
03 Essencial a Justiça 
03.091 Defesa da Ordem Jurídica 
03.091.0004 Supervisão e Acompanhamento Jurídico 
2.237 Manutenção das Atividades da Procuradoria 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 7.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
04.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
15 Urbanismo 
15.451 Infraestrutura Urbana 
15.451.0018 Planejamento Urbano 
2.328 Manutenção das Atividades da Divisão de Arquitetura 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 1.000,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 Administração 
04.122 Administração Geral 
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento 
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 4.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 Urbanismo 
15.452 Serviços Urbanos 
15.452.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
2.021 Manutenção das atividades do Departamento de Engenharia e Obras  
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 4.500,00  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental 
3.1.90.07 – 104 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 25.000,00 
 12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.1.90.07 – 103 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 20.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 35.000,00 
 2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 100.000,00 
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs  
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 70.000,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde 
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde  
2.131 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária, Ambiental  

 
  

3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 60.000,00 
 10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0043 Manutenção da Saúde  
2.142 Manutenção dos Serviços do COAS 
3.1.90.07 – 303 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 80.000,00 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0024 Assistência Comunitária 
2.202 Manutenção das Atividades da Gestão de Assistência Social 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 1.300,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.070 Manutenção das atividades de Desenvolvimento Rural 
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 2.500,00 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
17.02 DEPARTAMENTO DO PARQUE TECNOLÓGICO 
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
2.241 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo e Financeiro  
3.1.90.07 – 000 Contribuições a entidades fechadas de previdência R$ 400,00 

TOTAL R$ 450.700,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação total de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 Legislativa 
01.031 Ação Legislativa
01.031.0001 Ação Legislativa
2.136 Manter as atividades administrativas, financeiras e patrimoniais 
3.1.91.13 – 1  Obrigações Patronais R$ 40.000,00 
 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
04.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
15 Urbanismo 
15.451 Infraestrutura Urbana 
15.451.0018 Planejamento Urbano 
2.328 Manutenção das Atividades da Divisão de Arquitetura 
3.1.91.13 – 000 (133) Obrigações Patronais R$ 1.000,00 
 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 Administração 
04.122 Administração Geral 
04.122.0012 Aquisição e Licitação de materiais e serviços 
2.015 Manutenção do Departamento de Compras 
3.1.91.13 – 000 (206) Obrigações Patronais R$ 11.400,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
26 Transporte 
26.782 Transporte Rodoviário 
26.782.0021 Trânsito 
2.032 Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Trânsito 
3.1.91.13 – 000 (479) Obrigações Patronais R$ 4.500,00  
 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental 
3.1.91.13 – 104 (1680) Obrigações Patronais R$ 25.000,00 
12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.1.91.13 – 103 (1716) Obrigações Patronais R$ 20.000,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.1.91.13 – 303 (1392) Obrigações Patronais R$ 35.000,00 
  
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 

 
  

3.1.91.13 – 303 (1414) Obrigações Patronais R$ 100.000,00 
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs  
3.1.91.13 – 303 (1447) Obrigações Patronais R$ 70.000,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde 
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde  
2.131 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária, Ambiental  
3.1.91.13 – 303 (1523) Obrigações Patronais R$ 20.000,00 
 10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0043 Manutenção da Saúde  
2.142 Manutenção dos Serviços do COAS 
3.1.91.13 – 303 (1560) Obrigações Patronais R$ 120.000,00 
 09 SECRETARIA MUICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente 
2.431 Implementação do Programa Família Acolhedora 
3.1.91.13 – 000 (643) Obrigações Patronais R$ 1.300,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.068 Programa Bovinotecnia 
3.1.91.13 – 000 (936) Obrigações Patronais R$ 2.500,00 

  TOTAL R$ 450.700,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 5.989, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Estabelece normas para o pagamento de diárias de viagem no âmbito do Poder Executivo do Município de Pato Branco e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I-DAS DIÁRIAS 
Art. 1º O servidor público efetivo, temporário ou ocupante de cargo de provimento em comissão e o agente político do Poder Executivo do Município 
de Pato Branco que, em caráter eventual e transitório, necessitar se deslocar para fora do Município para o desempenho de atividades inerentes ao 
trabalho, fará jus à percepção de diária, a título de indenização por despesas com locomoção urbana na cidade de destino, hospedagem e 
alimentação, segundo as disposições desta lei. 
§ 1º Consideram-se despesas com locomoção, as relativas ao custeio de passagens urbanas, táxi ou outros meios de transporte individual ou 
coletivo, estacionamento e combustível. 
§ 2º As diárias concedidas mediante prévia solicitação e autorização, pela sua natureza indenizatória, independem de prestação de contas. 
§ 3º As diárias serão concedidas de acordo com o interesse público, evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo ou função. 
Art. 2º O valor unitário das diárias, independentemente do destino, é o estabelecido no Anexo I desta Lei.  
Parágrafo único. A diária será creditada em moeda do país, mediante depósito prévio em conta corrente do beneficiário, de acordo com os critérios 
desta lei.  
Art. 3º O servidor público que viajar acompanhado do Prefeito, Vice-Prefeito ou Secretário Municipal, faz jus ao mesmo tratamento dispensado a 
essas autoridades, no que se refere às despesas de viagens.  
Parágrafo único. Quando dois ou mais servidores, que recebem diárias com valores diferenciados, viajarem juntos para participarem de uma mesma 
atividade de trabalho, será concedida a todos diária equivalente à do servidor que estiver enquadrado na faixa superior. 
Art. 4º Anualmente, no mês de julho, o Chefe do Poder Executivo atualizará, por meio de Decreto, o valor das diárias com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, dos 12 (doze) meses anteriores. 
CAPÍTULO II-DO TRANSPORTE 
Art. 5º Os deslocamentos serão realizados preferencialmente com veículos pertencentes a frota municipal ou, na falta desses, através de transporte 
coletivo com o custeio das passagens ou o pagamento de transporte contratado pelo Município. 
Parágrafo único. Quando não for possível que um servidor, lotado na Administração Municipal no cargo de Motorista, realize o transporte, poderá o 
servidor incumbido da viagem, conduzir o veículo da frota municipal, desde que detenha Carteira Nacional de Habilitação (CNH) compatível para 
condução do respectivo veículo disponibilizado.  
Art. 6º O servidor ou agente político que preterir o transporte custeado pelo Município, por motivo expressamente justificado e mediante deferimento 
do Prefeito Municipal, poderá optar pelo uso de veículo particular, condicionado também à assinatura do Termo de Responsabilidade na forma do 
Anexo III desta Lei, renunciando o meio de transporte disponibilizado pelo Município e assumindo a total responsabilidade pelos riscos inerentes e 
eventuais danos causados a si ou à terceiros, decorrentes de qualquer infortúnio ocorrido com o servidor ou com o veículo no curso da viagem. 
Art. 7º As despesas de viagem com combustíveis, pedágios e outros eventualmente inerentes ao trajeto até o destino, serão ressarcidos pela 
Administração, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da apresentação da prestação de contas das despesas realizadas pelo servidor. 
CAPÍTULO III-DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA DIÁRIA 
Art. 8º A concessão da diária se dará mediante prévia e formal solicitação, na forma do Termo de Solicitação de Viagem constante no Anexo II desta 
Lei, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal, devendo conter:  
I - nome do beneficiário;II - cargo;III - número do CPF e RG;IV - número da matrícula;V - objetivo da viagem;VI - data da saída e de retorno;VII - 
origem e destino;VIII - meio de transporte utilizado;IX - quantidade de diárias e valor correspondente. 
§ 1º O requerimento de diária deverá ser assinado pelo servidor e pelo superior hierárquico do órgão a que pertencer, devendo ser protocolado junto 
ao Gabinete Municipal com antecedência mínima de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido. 
§ 2º Nos casos em que o protocolo da solicitação se der após o prazo previsto no § 1º deste artigo, o Prefeito Municipal poderá autorizar a concessão, 
desde que comprovada a urgência.   
§ 3º Quando o beneficiário da diária for o Prefeito Municipal, este deverá solicitar a emissão de empenho ao Departamento de Contabilidade, 
seguindo os demais trâmites previstos para os servidores, sempre com a apreciação posterior pelo Coordenador do Sistema de Controle Interno. 
Art. 9º No caso específico de requerimento de diárias para comparecimento em cursos, treinamentos e/ou capacitações, é exigida autorização 
expressa do Prefeito Municipal, após análise da conveniência e oportunidade para a Administração, bem como do interesse público a respeito da 
participação do solicitante ao ato, devendo ser considerado, inclusive, a correlação do tema do curso com o exercício das funções do cargo do 
servidor. 

 
  

Art. 10. É proibida a concessão de diárias ou indenizações após a realização do evento que deu origem ao pedido, salvo no caso de força maior, 
devidamente justificado e documentalmente comprovadas. 
Art. 11. A autorização para concessão de diárias pressupõe, obrigatoriamente, a comprovação dos seguintes requisitos: 
I - compatibilidade dos motivos de deslocamento com o interesse público;II - correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo; e 
II - conveniência e oportunidade para a Administração Pública. 
Art. 12. O relatório sintético de concessão e pagamento de diárias será publicado quinzenalmente no órgão de imprensa oficial do Município, com 
indicação do nome do beneficiário, cargo ou função que exerce, destino, período de afastamento, atividade a ser desenvolvida, valor despendido e o 
número do processo administrativo a que se refere a autorização, sem prejuízo da publicação imediata, também no Portal da Transparência. 

CAPÍTULO IV 
DOS VALORES E DA QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Art. 13. O número de diárias concedidas será corresponde aos dias de afastamento e, havendo pernoite, serão considerados desde o dia da ida até o 
dia de retorno ao Município.  
§ 1º Havendo pernoite fora da sede em território nacional, será devida diária integral, de acordo com os valores previstos para diárias nacionais.  
§ 2º As diárias internacionais serão concedidas a partir da data do afastamento do território nacional e contadas integralmente, incluindo o dia da 
partida até o dia do retorno. 
§ 3º Na hipótese de ser autorizada a prorrogação da viagem durante o afastamento, o servidor ou agente político fará jus à revisão do valor 
antecipado de diárias, nos termos desta Lei. 
§ 4º Quando o período de afastamento do Município for igual ou inferior a 4 (quatro) horas, não havendo pernoite, será concedida diária para 
pagamento das despesas com alimentação e locomoção urbana, no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da diária cabível em função do 
destino. 
§ 5º Não havendo pernoite fora do domicílio/sede do servidor, o valor da diária será reduzido pela metade. 
Art. 14. Será excepcional o pagamento nos deslocamentos que incluam finais de semana ou feriados, devendo estar expressamente justificado. 
Parágrafo único. Quando a viagem não estiver ou não puder ser programada com antecedência, como nos casos de deslocamentos em razão de 
urgência ou emergência, a solicitação de diária deve ser formalizada nos termos desta Lei, assim que possível. 
Art. 15. As despesas de diárias deverão possuir dotações orçamentárias específicas e seguir o rito da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
com a concessão mediante empenho prévio, emissão da nota de liquidação e ordem de pagamento pelo ordenador de despesa. 
Art. 16. Em caso de cancelamento ou não realização da viagem, retorno antes do prazo previsto ou crédito de valores fora das hipóteses autorizadas, 
as diárias recebidas indevidamente ou em excesso serão restituídas no prazo máximo de 05 (cinco) dias, com a devida justificativa. 
Parágrafo único. Não havendo a restituição no prazo de 05 (cinco) dias, a Administração procederá ao desconto do respectivo valor na folha de 
pagamento do servidor, no mês em curso ou no imediatamente posterior, acrescido correção monetária pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC. 
CAPÍTULO V-DO RELATÓRIO DE VIAGEM 
Art. 17. Ao final da missão o beneficiário da diária deverá apresentar comprovantes de realização das tarefas que justificaram a viagem, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias após o retorno, por meio de, pelo menos, um dos seguintes elementos probatórios:I - ata de reunião ou declaração emitida 
por unidade administrativa, no caso de visitas técnicas, reuniões de grupos de trabalho ou de estudos, Comissões ou afins, em que conste o nome do 
beneficiário como presente;II - declaração emitida por unidade administrativa ou lista de presença em eventos, seminários, treinamentos ou afins, em 
que conste o nome do beneficiário presente; III - atestado ou certificado com 100% de frequência, que comprove a participação no evento que 
motivou a viagem ou outro documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino durante a totalidade da programação;IV - relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento;V - outros documentos que se considerem pertinentes para 
complementar a comprovação do cumprimento do encargo/finalidade da viagem. 
§ 1º Quando o deslocamento for realizado mediante a utilização de veículo oficial, a comprovação dar-se-á também com o preenchimento, pelo 
condutor, de formulário específico do Controle de Frotas.  
§ 2º A não apresentação dos documentos no prazo fixado no caput deste artigo, implicará no desconto do valor recebido na folha de pagamento do 
servidor.  
CAPÍTULO VI-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 18. Os membros de conselhos, quando estiverem representando o Município no exercício da função pública de conselheiro, receberão diárias 
equivalentes aos servidores públicos. 
Art. 19. O pagamento de diárias instituído pela presente Lei terá caráter de verba indenizatória, não integrando o respectivo vencimento, 
remuneração ou subsídio para quaisquer efeitos. 
Art. 20. Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da Lei, conceder e/ou receber diária indevidamente, sem prejuízo da obrigação de 
restituição imediata ao erário público, dos valores pagos de forma indevida.  
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 22. Ficam revogadas as seguintes Leis: 
I - Lei nº 1.577, de 11 de abril de 1997;II - Lei nº 3.535, de 17 de março de 2011;III - Lei nº 3.539, de 18 de março de 2011. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

• Esta Lei será publicada na íntegra no Diário dos Municípios do Paraná –AMP na data de 26/09/2022 . 




